
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

&r{ SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAT

Exm Senhor PREFEITO

NOME (PESSOA FíSrCa OU'JUnrOrCa):

REqUERIMENTO

Ne DO PROTOCOTO

oo6olzozT

ENDEREÇO: Rua São ]osé, No 235 - Centro
Santa Rita-PB CEP: 58.3o4-ooo
TELEFoNE: (8;) qq;86-Zo+8

E-MAIL:

EST. CIVIL: NATURALIDADE:

Santa Rita-PB
PROFISSÃO:

NS IDENTIDADE:

2.rr37.59o SSP-PB
N9 CNPJ OU CPF:

o32.759.344-o6

NS INSCRIÇÃO DO IMÓVEL:

REqUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Solicito a responsabilidade do imóvel, conforme documentaçâo em anexo

DAÍAi 22105120.23
ASSINATURA DO REQUERENTE

Delmaci Muniz de Souza
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OPçâo
"i ncia do uro

cÂri Â

al supra
rjee laro{antosi para os devtdos Ílns que

l)lomeriamos) conhectmenlo das condiçôes das duas Apólices HabitaCion8l
eíerecrdas pela§ segurãdoras com as guars e CAIXA opeia. bem como da
possrbrlrdade de conlrataçâo de outra apólice de minha (nossa) livre escolha desde
riue oÍereça as coberturas mrnrmas e rndispensáveis previstas pelo Conselho
Monelarro Nacronal. conforme Resolução Bacen no 3gl l. nes condiçôes
estabelecrcJas pelo conselho Nacional de seguros prrvados.

?)Recebr temos)- rnÍorrnaçào do custo eíetrvo do seguro habitacional - CESH das
rJuas apolrr:es oíerecrdas pela CAIXA

3)opler rlarrtosi por ltvre escolha, pela contrataçáo da Apôlice 0 de emissáo da
segirraccra CAIXA SEGuRos processo susEp na 15414 002g05/2009-40 tendo acAlxA comCI estrpulanle e/ou beneficiárra, com o custo efetivo do segurohabrtacronal -. CESH de S llT4c*

4)T*nho itenlos) ctêncra de que para efertos de rndenrzaçâo securitáÍia de MlpM*rle e lnvalrdee Permanente. será(ao) consrderado(s) o{s) percenlual(is) de-tpaÍIrüpaçâo no pagamento da parcela que consta{rn) no quadro resumo do contratode ítnancramento supra
5)Tenho tletnos) conhectmento de que até trqurdaçâo total do Írnancramento. secomprovada a adrrnplêncra -de pagamento dos prêmios de seguro vencidos,posso(podemost substrlurr a Apôl,ce I que na hipotese de solrcitaçâo de mudançade Seguradora deverào ser preenchidos os reqursrtos abaixo. sem prelulzo de outrosque eventualmente venham a seÍ írxados pelo conselho Nacionál de segurosPrrvados - e NSp ou pero Banco centrar do Brasrr - Bacen, a saber:a;Seguradora deyerá , apresentaí certrdáo _ de regularidade emitída pelasuperrntendêncra de seguros prrvados-susEp:

b)a Apolrce tenha cobartúra pelo prazo de vrgêncra do periodo remanescente docontrato.
cla cobertura securitária prevela. no minrmo os riscos de morle e rnvalldezpeÍmanente do(sl DEVEDORTEs) e de danos Íisicos ào rmóvel. conforme ascondrçÔes estabelecrdas pelo conselho Nacronal de seguros prrvados - cNsp:d)os prêmros de seguros serâo cobrados mensalmente- pela cAlxA, ;untamentecom as parcelas do conlrato.
elo cuslo eÍetivo do seguro habrlacronal da nova Apôlrce náo sela mais onerosoque o custo do contrato de seguro vrgente e.as condiçôes de coberluras dosriscos sâo equrvarenres ao contrãto de i"grro vigenre.fla nova ApÔlice somente passará a vrgo-rar a parlrr da terceira prestação que
§Xff;^:1tt,"U3X.:X'"tffir'- arteraçâI. Íerta ã CnriÃ desoà õrã'I' apôrrce

I
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PARÁGRAFO ÚHICO Nesse csso, a divida s€íá atualizada de Ío

SrlttGfiCnil.lfür
,l

com basê no cÍitêrio de aluste pÍo rata doíinido em lêgislaÇâo esp
épocâ do evênto, reíeren te ao periodo compÍeendtdo entre a data d ÀrÍ9lizaçâo contratual, se iá ocorrida. € a data do e
CLÁUSULA DÉCIMA OIT AVA AitoRTlZAÇÃO ExrnaoRDlNÁRrA É assegurada

NTE (S) em dia com suas obrigações, a realizaçâo de
amoÍlrzaçô
p restaçÔes

es extraordinânas paÍa a Íedução do prazo do Íinanciamento ou do valor das

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para o abâtrnrento do ínontanle destrnado à arnoítrzaÇáo
serào efetuadas as atualizações dos valores do saldo devedor e do desconto na íorma
do Parágrafo PRIMEIRO da Cláusula NONA. proceclendo-se apos o abalrnrento na
foÍma do parágraÍo anterior. à elimrnaçáo do eíerto da atualizaÇáo sobre os saldos
remanescentes, nrediante divisáo desses saldos pelos mesÍnos indrces da atualizaçáo
aplrcados
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os novos valores dos encargos mensais elou prazo
remanescente resultantes da amorlrzaçào extÍaoÍdtnáíra serâo apurados em íttnçâo do
saldo devedor iá amortizado, excluida a atualização aplicada para esse efeito da taxa
de juros, do srstema de amorlazaçâo e do prazo remanescenle náo se rnleÍrompendo a

contagem do periodo paÍa eíeito de recálculo da pÍestaçáo de amortização e iuros de
que tÍata a cláusula DÉcIMA-PRIMEIRA
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente à Taxa de Administraçâo
permanece inalterado.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - TRANSFERÊHC;a OE D|VIDA - É facultada ao (s;

DEVEDOR (ES) /FIDUCIANTE (S) a transferência de divida a terceiros. sendo esta

COmpOSta pelo Saldo devedor atuallzado de forma pÍopoÍcional. com base no critéÍro de

ajusie pro rala definido em legislação especifica. vigente à época do evento reÍerente

ao perlodo compÍeendido eãtre a data da assinatura do contÍato ou da última

atualização contratual' se iá ocorrida, e a data do evenlo'

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGURO - Durante a vigência deste contrato e atê a

riqrioãiao oa divida, àtsl 
-oEveooR(ES) 

concorda(m), e assim se obriga(m). em

manter e pagaÍ os prêmios de seguro acÍescidos de eventuais tributos de acordo com

estipulado na Apólice-áãGóúto óntratada por livÍe escolha' conÍorme declaÍa(m) o(s)

mesmo(s) DEVEDORaES) 
-ãm 

oocumento anexo a esle contÍato. destinados às

coberturas:
MIP - morte decoÍrente de causas natuÍais ou acidentais e invalidez permanent(

ocorÍida em data pãsiãrior à data da assinatura do contÍato de financiamento dr

imóvel, causada porã"]ããni" pe-ssàarou.doença, que determine a incapacidade total'

permanente p"r, o-ãiãi.l"lã da arividade laborativa principal do segurado, n

momento do sinistro'

DFl.prejuizos'decorrentesdedanosíisicosaoimÔveldadoemgarantiad
Íinanciamento: ,n""iã'ol"'iãio--o' explosào; vendaval' desmoÍonamento tote

desmoronam"n,o pri.iái'"r.iÃ entenoidoã oi"ttriçao ou desabamento de parede

vioas ou outro 
"r"rãnto-ãstrutural: 

amãaiá de' desmoronamento' devidamen

cõmprovada; destetrrãããnto,-à inunoaçao ãu'alagamento, ainda que decorÍente (

,"llli*oro pRrrrErRo - o(s) DEVEDOR(ES) conÍirma(m) que rhe(s) íoi(rar

oferecida mais de ,*ã oíçao O-e'ãnOf1ce. Oá soô'eOâOes seguradoras diferentes com

;õercti;";;;tt* ãr"iiuót do seguro habitacional' 
,,.'?'

Mo3o312 - HHzooA coNrRAro N' 8 4444'o'l'['o-' S*i"*t't.-

contÍato ou da úllima alua

eo (s) DEVEDOR (ES) /FtDUctA
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Oncrâla,l

do íinancramenlo
Í) compÍovadâ e ac,implência clo con tralo na CAIXAPARAGRAFO SÉTIMO
altoÍnâlivamonte à apólice por ele(s) apresentada

o(.1 DEVEDOR(ES) dectara
lr,tr,r ',rit \:il l. r i !. r r , I ,i Ioplar por uma das a t,, s oíerecidas pela CAIXA. cuja escolha será expÍessa emdeclâÍaçâo poÍ escÍilo

PARÁGRAFO orrAVO - Em caso de §inistro de quarquer naruÍeza o(s) DEVEDOR(ES)concorde(m) que o varoÍ_oà i^ããiüãção'ià]" 
"pr,""do 

na sorução, na amoÍtizâção ouliguidsçâo da dlvida e que tem oireito âo sáiáo remanescente. se houverPARAGRAFo NoNo - Na ocorrência de sinislro de narureza pessoar (morte e invaridezpeÍmanênle). a quanti: 
?aga pela ;g;;";;;" a ututo de indenizaçâo será destinada àam-ortizaçâo ou liquidaçâitoiat d;-;;;;1"vedor, devidamenre atuarizado na íormapactuada neste instrumento, observada a proporcionalidade de renda indicada noquadro resumo deste instrum";ú. o(;iôe*veoonles) decrara(m)-se ciente(s) de queê^fecultedo â s-egurador. 

".úuãi"ãJ;'or*; de carência rimitado a doze meses paÍacobertura do referido sinistro. quando nãurer alteração dos percentuais de composiçâode renda.
PARÁGRAFO DÉclmo - caso a indenizaçâo de seguro de natureza pessoal sejainferior ao saldo devedor, a diferença oo à'euito será-de responsabilidade do titular,cônjuge, herdeiros e/ou sucessores.
PARAGRAFO DÉCIUO PRIilEIRO - Em caso de sinistro de natureza materiat (danos
ílsicos ao imóvel), a indenizaçâo corresponderá ao montante necessário para recuperar
o imôvel financiado, de Íorma a pÍeservar o valor da garantia da CAIXA.
PARÁGRAFO DÉCluO SEGUNDO - Na indenização de seguro de natureza materiat,

ocorrendo a hipótese de a seguradora preÍerir repor a garantia em seu estado anterior
ao sinistro, esta se responsabilizará integralmente pela contrataçáo e acompanhamento
das obras. nâo cabendo à CAIXA qualquer responsabilidade, inclusive de financiar
eventual diÍerença veriÍicada como necessária para que seja devolvida ao imôvel a
condiçâo apresentada imediatamente antes do sinistro.
PARÁGRAFO DÉCltlO TERCEIRO - Em caso de negativa de cobertura por parte d
Seguradora, tanto nos casos de sinistro de natureza pessoal como nos de naturez
material, o(s) DEVEDOR(ES), seu cônjuge, herdeiros e/ou sucessores Íicará
responsáveis pelo pagamento do saldo devedor do financiamento ou pela recomposiçã
da garantia em seu estado anterior ao do sinistro, respectivamente, sob pena d
antecipar o vencimento da divida.

cLÁusuLA vrcÉsli,lA PRImEIRA - cotluNlcAÇÃo Do slNlsTRo - o(s
DEVEOOR(ES) declara(m) estar ciente(s) de que na ocorrência de evento amparad,
pelos seguros estipulados acima. relativamenle as cobertuÍas de MIP - Morte
lnvalidez Permanente do (s) DEVEDOR (ES) e DFI - danos fisicos ao imôvel dado er
garantia, o sinistro deverá ser comunicado à CAiXA, por escrito e imediatamentt
õomprometendo-se o(s) DEVEDOR (ES), paÍa esse efeito, a dar (em) conhecimento
seus beneficiários, logo após a assinatura deste instrumento, da existência do Seguro
da obrigatoriedade da comunicação a que se refere esta clausula.

(m)-se ciente(s) que

c

(
(

I
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rn de rl r: aÇâo se íor Prc

.iorrr.o vrcÉsrur sEGUNDA ' ENcARurro iiàã", ,n:l.rjtl",r, inerenrea à
üxas. muttes e demais oncaÍgo3 " "i|f,i";'.i;;o' _q'-"-j,";ão obiero dêste
receom ou vierem a recair aobre o tti:;;;;ãur, , oPSr-, 

contribuiçÕesg.irtil", ou, ainda que rocaom ou vierem t.:'::;',i-r..a - IPT
cont'eto, t.i! como'irpo"to predial e TerritOrtal r.'Ís'rrv . -.ltra', serãO. p"9o?
devldas "o "onoo'i'l'iàl;;";;;;;io 

o' moraaore3' denlro"ll"iJJ"i'"ndo'sà à

pe I o ( s ) D E v E Do R r Ê§i 
" 
ôÜõillr _9,,": ?"n"H:i,","':3"11",'";" o u r.

CAIXA o direito de, a qualquer tompo' exlgl
panAcnaro úxrco - Na hipóreae de atras'o oli"iô="oot tT,'rf'3J"""11yr=t(s), no cumprimenlo decgaa obrlgaçÕea e ctao não Preíira-a.
vencida a dlvida, Íica-lhe regervado o orreíto-?ã'i"t'"' o.pa9-ele1t:i""Et?3â"J
dos encargos reÍeridoa nerta cláueula, obrigendo'se, nesle-c'-"-3i; !?;;ilid;;;(es) trloutlANTE (s), a roombolsá-la de todlt ae quentlae. ar
atualizadas monetariamsnte, e acreacla"e oãJjirãl Àiíp'r"oos neate contrato'
cuÁusula vtcÉstme TERcEIRA - conseáveÇÀo E oBRAs - Ficam o (s)

DEVEDOR (ES) /FIDUCIANTE (s) obrigado ttll'"'ir"t o imóvel alienado em perfeito
eslado de conservaçâo segurança e Àabrtabiirdade, Íazendo os reparos necessários'
bem como as obras que Íoiem soliciladas pela CAIXA para preservaçâo da garantia,
vedada. enlretanlo a realizaçâo de obras de demoliçâo, alleraçâo ou acréscimo, sem
prévro e expresso consenlimento da CAIXA. Para constatação do exato cumprimento
desta cláusula, fica assegurada à CAIXA a Íaculdade de, em qualquer tempo, vistoriar o
imóvel alienado
crÁusuul vrcÉsrma oUARTA - cotrurrcaçôes E oeclenaçôes DE
RESPONSABILIDADE Dos DEvEooR (ES),F|DUG|ANTE (S) - o (s) DEVEDOR (ES)
/FIDUCIANTE (S) assume (m) a obrigaçào de comunicar à CAIXA eventuais
impugnaçôes Íeitas a este conlrato de íinanciamento, bem como quaisquer ocorrências
gue possam, direla ou indiÍetamente, afetar o imóvel alienado, notadamente a mudança
de sua numeraçâo ou identiÍicaçâo, duÍante a vigência do presente contrato àe
íinanciamento. declarando também:
a) a inexislência, a seu encargo. de tesponsabilidade oriunda de tutela, curatela ou
teslamentárta. e que não respondem pessoalmente a quaisquer açÕes reais, pessoais,
reipersecutórias, possessórias. reivindicatôrias, arrestos, embargos, o'epôsitos,
seqüeslros. pÍotestos. íalências, concordatas e/ou concursos de ciedores, 'dlviOãs
íiscais, penhoras ou execuções, nada existindo gue possa comprometer o imôvel oúi"tã
de pÍesente transaçâo e garanlia Íiduciária constitulda em favor da CAIXA:
b) a autenticidade das indicaçôes sobre o seu estado civil, nacionalidade, proíissào e
identiíicaçâo.
c) a autenticidade das declaraçÕes que consubslanciaram as condiçÕes prêvias à
assinaluÍa deste instrumento. dos comprovantes e/ou inÍormaçôes de reÁda e be"pâi""
apresenlados no alo da proposla:

MO30312 - HH200A CONTRATO No 8.4444.0358114-2
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CONTRATO NO

detpetaa reíerentes ao! Yeloros de decconto recebidor;
í) que autoíiza(m) a CAIXA e o Agente Operador do FGTS a drvulgação das

iifoimaçOes vinculadas a presente contrataçâo necessárias ao acompanhamento das

operaçÕes com rêcuÍsos do FGTS pelo Cónselho Curador do FGTS. Ministério do

i[rO"íno e Emprego, Ministêrio das Cidades, Ágente operador e ôrgâos de conlrole

rnterno e externo da Uniâo
g) nâo estaÍ (em) vrnculado (s) à Prevrdêncta socral. quer coltto contÍrbuinte (s) Ia
qualidade de empregador (es). quer como produlor (eS) íuÍal (rs). caso contrárto sera

apresentada, no ato de registro desfe rnstruni"nto' lrnto ao Regrslro de lmoveis a

Certidão Negatrva de Débúo - CND

h)no tocante aos débitos de nalureza fiscal otr condominial a que-se reÍere a Cláustlla

vlGÉslMA OUINTA, o (s) DEVEDOR tÉàl /FIDUCIANTE 
- 
(sr declara (m) 'se

subsidiariamente responsável (eis) peto paga'mento de qtlaisquer dêbrtos apurados'

assumindo. perante a cAlxA. " ,".ponübrlidade pelo pagamento caso o (s)

VENDEDoR (ES) não cumpra (m) com " ;;ü;;;; oL pagar-orretamente conrornre

estipulado neste insriu;;;i". ressatvando ; ;; drÍerlo de cobrança em regÍesso

observando.se.sempÍe,oquearespeitooispoeopresentelnstrumentocontratual.
PARAGRAFO UNICO - Declara (m) sinda' para- obtenção 'de 

Desconto para

pagamento oe partáa "il;útg 
àá'i.or"r'etou desconto PaÍa reduÇão no valor

daa prestaçÕes, se rtãi'"J'l "aã 
ter (em) riãLi"áã' 

". 
partir de 02 maio 2005' como

beneÍiciário(s) de d;"-";;;"';"uit""ioná.1"?oncedidos com-ÍecÚrsog do FGTS nos

termos da Resoluçãã;ê;;;;lh; ó""ai'il'iê1ã n; ióinz'ae 04 de outubÍo d€

2012 esuas alteraçi"I-"i1"ã'i;"h" "ii;;;;"Íi;l"ào "ot descontos a partir de

02 malo de 2005 ãããriã-tÃi q'". naoJ"t (em) lus a recebÔ-lo no Present(

financiamen,o ", 
pIi-"iiJ, iiãh"àio"t.t'rJ,n a i'pric"ça" da taxa de iuros sen

redutor e com o p"eãtànió da taxa de administração'

cLÂusuLA vlcesriiÀ ôünrr - DEcLA;;ôóes.oo (s| vEnoEDoR (Es) - o (e

vENDEDoR tesl oelilàiii'ior"n"'"nü'^"'oíã p"nà"'0" lei' que ató o present

momento:

;lll:'1",h:,T,:":'1")'Hi:ii{i'-:.:i1:T'":?'"ü-'"+}{iÍ*i::'."3i'T:ii
condomlnlel, bem ããiã-i'ptstoa' taras e tributos' ass'

irretratável, " ""po'n-"'iürlã"ãã-à'"i':ú;;;t 
à'ãnt"i" dábitos de tal naturo;

rikr::r{itÍfliii1}ti1;i§,,tffi 
;*ti-r',",'.ruitottâmentária' e qt

reiperaecutóraat' P

eeqüeetrol,p,ot""-tãã]-iatan"i"s,.onJJij"l"""ro,concursoadecrgdort

l:,.,.,* j,"1fl :;J":"1i:;:",::"'"1rH:::"úi$lí:im;ffi""::'.$:verobi'l

o

'd) o regular psgsmenlo de todos os tributos e encargos rncidenles ne tÉr

e) que a eyontuâl constataçào da íalrldade das declaraÇôos pÍost s ouos íat
docorrontes de aue condute que importom na modlÍicaqão s

obcervadaa nosto contÍato peÍa o enquadramonto no programa Cari e dito
FGÍS, importarão no sou imediato desenquadremonto do reíerido programa e lhe

atrlbuirào o dever de relsarcir o Fundo de Garantia por Tempo do Se rviço Pelas

8.4444.03581 14-2
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CAIÉ,A . -o.avidônciasociat.q.'"'-"-:T:.i-",iYi1Y'",r

,F'f.*wFr**j'ffi rfi *i+l:liftilr,.'ffi ,

:::i'::T"-tiiil,itÍ"';;io' cno' - - Ê a conrribuiçóes íedr
dlnào possui' aeuitos'o'Jco-"'ni"" de tribulos e contribuiçóes íedera's'

PARAGRAFo uNrco o vendedor' i1^:,"-?.' 13"3iii'"oi:11;1'#""'i;"';:
arividade de compÍa e venda oe ""I'lü]iinri" áu construção de prédios

l*,',n";X ,h,i"::'J:'.i;,:T;'J"'"n:",i, ffH;;;'i a1 ry]'--o:-1 
o imóvei objeto

dâ pressnto transaÇão nâo Íaz, n" n'n"J iã'l-pttt" integran-te do seu ativo

pormanento, estando, pois, enquadrado na gl"nã"ã da apresenteçâo da Certidão

de Quitaçào de Tribulos e Contribuiçõeg feOeiáis e da CND do INSS'

CLAUSULA VIOÉSIMA SEXTA . TITULARIDADE DE fINANCIATENTO E

ouALtoAoE oe pnopnreiÃ;iiô- o (s) oeüÉ-óbn (ES) declara (T),1^1"-:"t L"fl
trrutares de írnancramenlo alrvo no âmbito do Sistema FinanCeirO da Habltaçao - §r H

em quatquer munrcipio do território naqonal. Oe.üram, ainda, não ser (em) proprietário
(sr cessionârro (s) ou pÍomrtente (s) comprador (es) de imÓvel residencial' sem
frnancrantento ou 1á quitado, localizado no alual local de domicilio e nem no município
do rnróvel ob;eto deste contrato
pAnÁCnAfO PRIMEIRO - No caso de utitizaçâo dos recursos da Conta Vinculada do
FGTS, alem do prevrsto no caput desta Ctáusuta, o (s) DEVEDOR (ES) /FIDUCIANTE
(St declara (m) náo serem promitente (s) comprador (es) ou proprietários de imóvel
resrdencral concluido ou em construçào no municipro em que exercem sua ocupaçáo
prtncipal. nos municipios limitrofes e na regráo metÍopolitana, e nem no atual municipio
de resrdênoa
panÁCnefO SEGUNDO - Na hipólese de náo ser veridica a declaração mencionada
no caput e no Parâgraío Prrmerro desta Cláusula. o fato rmplicará perâa da coberlurados seguros relatrvos à segunda aqursiçào e devoruçâo dbs recursos. devidamenteatualizados á conta Vinculada do FGTS. sem preiuizo da aplicaçào do disposto naCtáusuta VtGÉStMA SÉf tUR
cLÁusuta vrcÊsrna sÉrrml - vENcTTENTO ANTECTPADO DA OlVrOl _ A dividadecorrente deste financiamento, acrescida de todos o" 

"n""rgos e demaisacesaórios, e se for o c!!g, g3 descontos, bem como quarequer importâncraa dereaponsabitidade do(s) DEvEDoR(Es) arualizados na íoima á-" ôr-ÀúsuuÀ úôna,será considerede antecipadamente vencida e irnediarem;nL-;r-i;;"r pera cAlxA,independentomento de aviso, notificação ou interpelaça" irárãi"i ou extrajudiciat,podendo ensejar a execução do contiaro e de sua .;üti;;';"ãntia. em razãode quairquer dog motivoa previrtor em lei, em eepeciaio contiãã no art. 1.42s doCódigo Civil, e, ainda:
I - SE OS DEVEDOR (ES) 

'FIDUCTANTE 
(S):

r) Íaltarem ao pagamonto de tróg encargos menrals conlecutivor ou nào ou doluelquer outra lmportancla proylrts negtã instrumento;
r) cederem ou transtoÍirem a terceiroa, no todo ou om parto, 08 rous clireitog erbrisações' venderem ou promoterem à venda . ,r;;"i;ii;;;", sem próvio elxpreaao conaentimento da CAIXA;

\,to303í2 - HH200A CoNTRATO No 8.4444.03581 14-2
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I $Y ,l

CÀI L A ô \
lía\c) não mantiyerom o imóvel alionedo em peÍteito est.do

slír &rnt!hx
oÍc tàlô

roguranÇe e habitabilidade ou realizarem no imóvsl, cem '.t8FÂq+x
o

conBentimento da CAIXA. obras de demoliçào,
pí o o oxproa

eltoÍaÇào ou acrós c acompÍomoter a menutenção ou realizaçào da gârantie dade;
d) constituirem sobro o lmóvel oíerecido êm garantie, no todo ou êm peÍto, novasalienações. hipotecas ou outrog ônuc reals, gem o consentlmento próvio ooxpÍer3o da CAIXA;
e) deixarem.de apresentar, quando solicitedo p6la CAIXA, os recibos do impoatos,taxa3 ou tributoa. bem como dos encargoa previdenciários e socuÍitáÍios que
incldam ou venham a incidir sobre o ímóvel alienado e que seiam de sua
rerponta bl lida de:
Í) desenquadrar (em) - so do progreme, quando terào que devolver os valores
dos 

.. 
degcontos s quo re reíerem às cláusulas segunda o quinte. devidamente

atualizados conforme disposto noste instrumento.
ll - NA ocoRRÊNclA DE euAtseuER oAs sEGUINTEs HtporESES:
a) quando vier a ser comprovada e fal3idadê de qualquer declaração Íeita pelo (s)
OEVEDOR (ES) ,FlDUClAilTE (S) na íicha de cadactro constanto do procosso de
Íinanclamento ou no contreto:
b) quando decÍalcada e g8r.ntia, em vlÍtudo de depreciação ou deterioÍação, o (s)
DEVEDOR (ES) ,FIOUCÍanfe (S) não a reforçarem, depois de devidamente
notificadoa;
c) quando contre o (c) DEVEDOR (ES, /FIDUCIANTE (S) íor movida qualquer ação
ou execução ou decret.d. qualquor medida judicial ou administrativa que, de
slgum modo, afete o lmóvel dado em garantia, no todo ou em paÍto;
d) quando for desapropriado o imóvel dado em gaÍantia;
e) quando for verificado que. a qualqueÍ tompo, o (a) DEVEDOR (ES) ,FIDUCIANTE
(S), como soticitantes deste financiamento Para regidância própria, eram, na data
deate contreto, proprietáriog de lmóve! residonclel íinanciado nas condições do
SFH, ou, mesmo sem tinanciamento, localizado no municipio de situação do
imóvel ora íinanclado;
f) quando for constatado por qualquer forma quo o (s) DEVEDOR (ES)
,FIDUCIANTE (Sl ce Íurtam à íinalldade erlÍltemonte cocial e .3sistoncaal a quo
esto financiemento objetivou, dando ao lmóvel alienado outra deatinação que não
sers para sue residÔncie e de ceur Íemiliarec:
g) no caso de insolvência do (g) DEVEDOR (ES) TFIDUCIANTE (S);

h) ao houver inÍração de qualguer cláugula do prosonto contrato de
financiamento;
if quando nào Íor provldenciado o rogislro dolto contreto no prazo eetlpuladc
neste in3trumento:
j) ae a quelguer tempo íor veriíicade a inoxistôncia de contratação dos aeguror
para cobertura por morte e invalidez (MtP) e danos Íisicos no imóvel (DFl) ot
guals devem vigorar ató I quitação integral da divlda.
cLÁusuLA vrcÉcluA olrAvA - Do PRAzo DE cARÉNclA PARA EXPEDIçÂ9 D,
lNTltlAçÃO - Para os Íins previsto no § 20. Art. 26. da Lei no 9 514/97, Íic,
estabelecido o pÍazo de 60 (sessenta) dias. contados da data de vencimento d
primeiro encargo mensal vencido e não pago

a
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ÊÉGlsIa;CÁ.':A o

q

os os

ürc,rrio.r *ro'f,'PARÁGRAFO NONO O recrbo de pagâmento da ültrmapíesume qualaÇâo da antenoÍ
PARÁGRAFO DÉCIMO Havendo mais de um encaÍ

.r)

go em etÍag írftGnrÉ

encaÍgos enr atÍaso, salvo delibeÍaçào da CAIXA em auto Írza r o pagamento parcelado
PARÁGRAFO DÉCIMO PR IMEIRO Se a CAIXA vier a pagar algum dos encaígosinsíenles ao imóvel ou à garantia, o (s) DEVEDOR/F|DUC|ANTE (ES) deveíá (ào)
reembolsá-la dentro de 30 ( trinta) dias, contados do Íecebimento de sua comunrcaçáosendo aplicáveis, a essa hipótese. as mesmas penalidades para casos de
inadamplemento

peÍmitide a puÍga da mora caso ocorÍa. simultaneamen te. o pagamento

laloÍ da divida é o equivalente a soma das seguintes quantias:

MO30312 - HH2oOA ooNTRATO No 8 4444'0358114-2

PARÁGRAFO DÉctMo SEGUNDo - Na hipórese de o (s) DEVEDoR/FIDUCIANTF rESr
deixar. (em) de puÍgaí a nrora no prazo assrnalado. o Ofrcral Delegatlo rlo Reqrstro tlr:
lmóveis certificará esse fato e. à vista da comprovação do pagamento do imposto de
Transmissâo sobre Bens lmóveis - lTBl. promoverá. na rnatÍicr;la clo Intov.jl o Íeqrstrô
da consolidaçâo da propriedade em nome da CAIXA devendo ser o (s )

DEVEDOR/FIDUCIANTE (ES) intimados para conhecrmenlo de tat fato
PARÁGRAFO DÉClirO TERCEIRO - Se o imóvet esrrveÍ tocado. a locação poderà ser

denunciada com o prazo de trinta dias para desocupaçâo. salvo se tiver havrdo
aquiescência poÍ escÍito do íiduciário. devendo a denúncia ser realrzada no prazo de

noventa dias a contar da data da consolidaçáo da propriedade no fiduciário

cLÁusuLA vlGÉstMA NoNA - LElLÃo ExrRAJUolclAL - uma vez consoltdada a
propriedade em nome da CAIXA. em virtude da mora náo puÍgâda e transíoÍmada em

inadimplemento absoluto, deverá o imóvel ser alienado pela CAXA a leícerÍos coÍr.r

observância dos procedimentos pÍevistos no artigo 27 na Lei n o 9 514/97

PARÁGRAFO PRltúElRo - A alrenaçào íar'se-á sempÍe poÍ públrco lerlào

extrajud icia lm ente.
pARÃGRAFO SEGUND9 - o primeiro público lerlào será realizado dentro de 30 (trtntat

dias. contados da data-do ,úiliiã áà 
"ãnsotidaçáo 

da propriedad" "T^loru 
da cAlxA

devendoSeroíertadopelovaloÍparaessefimestabelecidonesteinstÍumento€
indicado no item 6 da ietra "C" deste contrato. atualizado monetaÍramente conÍoÍm(

ôÉ;;;1" ôeCrr',rn sexrÃ' ãsei'"noá-"" a CAIXA o direito de pedir nova avaliaçào

PARÁGRAFO TERCEIRo - Nâo havendo oferta em valor igual ou -supeÍroÍ 
ao que a'

partes eslabeleceram. "ànfor,," 
parágraÍo anlerior. o imÓveI será ofertado em segund'

teitáo. a ser realizado ü;; J; iS tq-uinze) dias. contados da data do primeiro públic

;;;ã;: J.;""do o imóvel ser oÍertado pelo valor da divtda

PARÁGRAFo OUARTo - o público leilão (primeiro e/ou segundo) será anunciad

medianle edital único á, pr"- àe 10 (dezi dias, contados da primeira divulgaçã'

pub|icadopor3(lÍêS)dias.aomenos,emumdosjornaisdemaiorciÍculaçãonoloc
do imóvel ou noutro oã' .orãr", de íácil acesso, se, no local do imovel, não houv

imprensa com ciÍculaçáo diátia'

,ARÁGRAF. eUlNTo - A cAlxA, já como seu titulaÍ de dominio pleno. transmitirá

;;í;;;ã àott", indireta e/ou direia' do imóvel ao licitante vencedor'

PARÁGRAFO SEXTO - Para fins do leilâo extraiudicial, as partes adotam os seguinl

30nce itos:
ralor do imóvel é o valor da avaliaçâo constante no item 6 da Letra."c" deste contra

rtuatizado monetariamãntãite ã ãàt" do Leilaô na-íorma da Cláusula DÊCIMA SEx-

lãiervando-se a CAIXA o direito de pedir nova avaliação:

,ç),,
q(

Ou?,""n<ecr-



I úÍrr i A
sobeiar tmportá
PARÁGRAFO OEcriío sEc UNDO Se. em decorrê ncia de pÍimeiÍ

ncta a Ser
DOR/FIDUCIÀ

6rsÊ\
o

colocará a dif AO (S) DEVE

benÍe ito r ia s,
DEVEDOR/FID

se for o
UCIA
erenÇaás

NTE (E
ca so

S), con
ua dis
restitu id a

s ide
posi

rando nela in
Çâo, ou eÍetuará depósrto

cluldo o valor da ind o pelas

fdüail
.ia8 lln ÚQl llíl I

o

§). a AI

DEVEDOR/
PARÁGRAF

AFO OECI

meses. co

FIDUCIA
o DEcl

que tiver

no dia se
livre e de

NTE (ES
ntaclos d
Íuto_QU

Mo TE

ARTO

adquirido

a realizaçâo

srmpedid
guinte a

), a correspq
RCEIRO

O (s) DEVEDoR/FIDUCIANT
o da consolidaçâo da
o de pessoas e coisas.
o imóvel em leilâo. a ti

do (s) teitâo (6
ndente píesta
A CAIXA manter

es)
çâo de contas pelo periodo de

propríedade em nome da
sob pena de pagamento à
tulo de laxa de ocupaçâo

E (ES) deverá (ào)

I

er) I

á. à disposiçào do (s)12 (doze)
PARÁGR
restit u ir o rmóvel,
CAIXA deixando-o
CAIXA ou àquele
do imôvel, por mê

atualizad
s ou íraçã
o naío

o, o valor correspondente a ioÁrma definida nesle contÍato
(um por cento) do valor do

sem preiuizo de sua

imóvel,
responsabilidade pelo pagamento de todas as despesas de condominio, tributosmensalidades associa tivas. água, luz e gás incorridas apos a data da realização dopúblico leitâo, bem como de todas as despesas necessáÍias à reposiçâo do imôvel aoestado em que o recebeu
PARÁGRAFO DÉcIi,Io QUINTo A taxa de ocupaçâo mencionada no Pará gra foDécimo euarto incidirá desde a data da alienaçâo do imóvel, perpetuando-se até a dataem que a CAIXA ou seus sucessoÍes vaeÍ (em) a ser imitida (os) na posse do imóvelPARÁGRAF O DÉCIMO SEXTO Náo ocorrendo a desocupação do imôvel no prazo eforma ajusta dos, a CA|XA, seus cessionários ou sucessoÍes, inclusive o adquirente doimôvel, quer tenha adqu irido no leilão ou posteriormente, poderâo requerer areintegraçào de posse (ou a imissâo de posse, no caso do adquirente). declarando-se o(s) DEVEDOR/FIDUcIANT E (ES) CIENTE (S) de que, nos termos do art. 30 da Lei no
9.514197. a reintegração será concedida liminarmente. por ordem iudicial, para
desocupaçâo no píazo máximo de 60 (sessenla) dias, desde que comprovada
mediante certidâo da matrícula do imóvel, a consolidação da plena propriedade em
nome de CAIXA, ou o reg istro do contrato celebrado em decorrência da venda do
imÓvel no leiláo ou posteriormente ao lerlào. conÍorme quem sela o autor da açáo de
reintegraçâo de posse, sem prejuizo da cobrança do valor da taxa drárra de ocupâção e
demais despesas previstas neste conlrato
PARÁGRAFO DÉClfrO SÉTltlO - Náo se aplica ao inróvet objeto do presente contrato,
o direito de preÍerência em íavor do locatário. estabelecrdo pelo artigo 27 da Let
8.245t91.
cLÁusuLA TRIGÉSli,lA - DESAPROPRIAÇÀO - No caso de desapropriação do imóvet
dado em gaÍantia. a CAIXA receberá do poder expropnante a rndenização
correspondente, imputando-a na solução da divida e liberando o saldo, se houver, ao
(s) DEVEDOR/F|DUCIANTE (ES).PARÁenarO pRtuEtRo - se a indenização de que
tÍala o caput desta Cláusula for inÍerior ao saldo da divida, o (s)
DEVEDOR/FIDUCIANTE (ES) suportarão a diferença apurada. sob pena da cobrança
judicial da importância remanescente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O (s) DEVEDOR/FIDUC|ANTE rES) dectara (m) -se
CIENTE (S) de gue eventual desapropriaçâo do imóvel nâo gera drrerto a qualquer
indenizaçáo securitária.
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cLÁusuLA rRrGÉs,tA PRIuEIRA-crssÁo E cAuÇÀgoE olRElTos - o cr66x

írcírrrârto íest,llanta do presente ,nstrtrmerri.r"?ãoã'a tut cedrd-o ou cauc0nedo' no tod

ou e,n p.rrle l)ela (:Alx^ 
'noupunãáni"rnenrt 

de notrírcaçâo ao (t

nt:V[ [)(]Ít1Í it)t,(:t^NIÊ tFSr
pARÂGRÂFo pRltElRO . A CAtxA poderá anda a seu crtlêrro promover â cessâ(
[).r'i rrrr (rr, l(1l,rl do rrôrlrlo írí1r,, conslrtutcln ,nctus,ve medlanle secuíltlzaçáo de crédilo
rÍn()trr,iâr i()s rnrrep., ndenleÍr)enle de anuêncta oU tnleív€niénCie dO (s
I)lvt íroR rlDt,ClÂNTf rES). em coníormrdade com o drsposto na Let 9 514, dr
.'rr i I Ír-
PARAGRAFO SEGUNOO ocorrendo a atrenaçeo e a secuÍiti zaçâo de crédilor
'ÍrltrhrrrilírLrc a CÂlXA poderá cedeí a urÍa compenhta securilizadorâ os cÍédilo!
lrrrgrnactos do prgSgnlg contralopARÁGRAFo TERCEIRO ' os cÍédrtos rmobrtrárros podeÍâo lâstrear a emissáo, pelecornnanhra secuÍítrzadora_ o" ,rn 

't,:irio' 
o" crédilo, denominado Cerliíicado deRer:ebivers lrne5111g165 - cRr que ."rf irr"r"nte negocrado por meio de sislemascenrrârrrados de cus-ródra e trquriJüJs-,r-ral.",rr. c,e títulos prrvados

f,*i::i:?,3|i,llg .o.;,, ;;;;;.iluoo*,r,rucrANrE (ES) rêm ciência que a
oe un)a correnre d. 1T":lo rmobthárro da qual sâo tomadores 

-representa 
um dos elos

glxA ;;;;r;;:'."egÓcros,urtdrcos que se rnrcra com a captaçào dos recursos, pela(ESr passâ;;í;'r;,:"] .'concessáo de írna

:l*;ft .^x:tli'^[ni:".1,::-.?:,#,,:r.ilt[;:,!'],*:y'.?3:51?,:fl 3]l:

IJ":rr',;1,:!'J",i[$t]]iilâr!iJt?ii:;Nrqm.",tx?,',â8âfl ,if r,EB;

,'H,:iffiitiâdti;,r 
.ii{*Ê: 

::,:1:'',:x';.;
i,^,{:iül]:.'""i,1:;"s'-'l':"o.;,;";;áÃ"r:1:JiiL*";S"Í;f]t.}*?*,J
ffs.l.",lllg,tfi? " 

ass'naruÍa deste conrr

:ffi iffi rp[i*:*h"*ifl*Êl*'.,trufr :í:üfltfliru*/
$)r r,r" -.
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DUCIANT

egrat do ral6
gÊçôe! â33u

E (§1. rooo
mtdâr pcrrnlc

DE PRocuRÂ ÇôE ti

raclprocos. §lê o p

quitaçâo. dêsrsttr
S QEpccrst§ pa Íe requêíor
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CLÂUSULA TRIGÉSIITA sÉrrma ENGENHARIA OA C
Engenhana da CA|XA. os proÍrssionars de sau quadro de empor ela credenciado" ou a inda empÍesa teCnrcemente especrahzada ou habrtrtada emservtÇos de engenharra. lambêm por eta credencradaCLAUSULA TRIG ES|iiA OITAVA EXTTNÇÂo DO COEFtCt ENTE DE ATUALIZAÇÂODOS DEPÔ SITOS DAS CONTAS VINCULAOAS DO FGTS Os valorês constentêgdeste contrato, depe ndentes das varlaçôes do coaíioenle de atualizaçâo das contasvrnculadas do FGTS ne hipôtese da eflançào desses coeÍicranles. passarâo a seíatualrzados pelos indrces que vterem I seÍ determinados em legislaçâo especlírcaCLÁUSULA TRIGESI tt,IA NoNA DISPENSA DE CERTTDôES - O (sl CCIMPRADOR(ES1 e yENDED.R (ESl, em comum acordo. declara (m) que dispansam eepresentaçâo dos documentos enumerados no Decreto no 93 240/86. rnclusrve ascertid0es fiscais e de feitos ajuizados, substrlurndo-as pela certrdâo Atuatizada delnteiro Teor da Matricul a, aprêsentando-se, neste ato, o comprovante de recolhimenlo
do lTBl - lmposto de Transmissâo de Bens lmóveis
PARÁGRAFO UNICO - Quando íor expressamente prevrsto peta Legrstaçáo Estadual
as certidôes Íiscais e de íeitos ajuizados deverão ser apresentadas pára o regrstro. senl
prejuizo de outras exlgidas pelo Regrstro de lmóvers
cLÁusuLA QUADRAGÊSIMA - AUITAÇÃO DA D|VIDA - - No prazo de 30 (tnnta)
dias, e contar da data da liquidaçào da divrda. a CAIXA íornecerá o respectrvo termo de
quitação, sob pena de multa em favor do (S) DEVEDORIFIDUCIANTE (ES) equivalente
a 0,5% (meio por cento) ao mês, ou fraçâo, sobre o valor do contrato de írnancramento
PARAGRAFO UNICO - O (S) DEVEDOR/FIDUCIANTE (ES) deverá (áo; apresentar ao
Registro de lmóveis o termo de quitação para o íim de tornar plena a pÍopÍredade em
seu favor, estando CIENTE (S) de que as despesaslemolumentos decorrentes do
referido ato seráo de sua inteira responsabiltdade O (S) DEVEDOR/FIDUCIANTE (ES).
se compromete (m), ainda. a informar o seu endereço de correspondência atualizado.

GLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRImEIRA - FORO - Para dirimir quaisquer questÕes
que decorram direta ou indiretamente deste contrato. fica eleito o Íoro correspondente
ao da §ede da Seçâo Judiciária da Justiça Federal com iurisdiçâo sobre a localidade
onde estiver situado o imÔvel objeto deste contrato.

IMPOSTOS E DEMAIS ENCARGOS INCIDENTES SOBRE ESTE CONTRATO

I
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SANTA RITA, PB 21 cte Maro de 2013

coMPRADOR(ES)

DELMACI MUNIZ E SOUZA 32 759,344-06

Testemunha

Testemunha

LI

sAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍornraçÕes'.reclamaçÔes sugestÔes e eloQros

para pessoas com deÍiàiência auditiva ou de Íala' 0800 726 2492
- Ouvrdoria: 0800 725 7474

www.caixa.gov.b, ( 
|

MO30312 - HH20oA CoNTRATO N* g 4444 035g 114-2 ü-*'"..* r(., (-



CA'I A
DESCRIÇÀo DO lmoVEL OBJETO DESTE CONTRATO

UMA CASA RESTDENCIAL UNIFAM ILIAR, CON STR UIDA EM ALVENAR IA SIMPLES E

COBERTA DE TELHAS. SITUADA A RUA PROF ESSOR JOS É naRnor L CORNÉI-IO.

NO 169. CENTRO, NE STA CIDADE DE LUCENA. P B CONTE NDO: UMAt01) SALA,

DOls (2) OUARTOS. COZINHA, BAN HEIRO, CIRC ULAÇ AOETERRAÇO EM FORMA

CoM UMA ANTN CONSTR uloR DE 64 ,75ir|'?, EDIFICA DA EM TERRENO

pnópR IO OUE MEDE IOMOO DE FRENTE EF UNDOS POR lgMOO DEDE'1".

COMPRIMENTO DE AMBOS OS LADO S, LIMITAN DO.SE PELA F RENTE C OM A RUA

PROJETADA, ADQUIRIDO PELA SRA. DULCE DE AZEVEDO MEN DES, JA

QUALIFICADA ACIMA CERTIFICO. AI NDA QUE O REFERIDO IMÔVEL EN CONTRA.

SE LIVRE E DESEMBARAÇADO DE
CONVENIONAIS. INCLUSIVE HIPOTECARIOS

OUAISOUE R ÔruUS REAIS, E/OU

I N FORMAÇOES ADICIONAIS/RESSALVAS

I
I
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CATIA
E por estarem ass'm de pleno acordo com as cláusulas, leÍmCIs e condrçôes desteinstrumenlo' assinam o presenle em 4 tquatroivras de rguar teor. runtamenre conr astestemunhas.

SANTA RtTA. pB 21 de Maio de 2013

COMPRADORTeS)

vENDEDOR(ES)

- t :tJ'

ÔC^**"-*&L***À--d& dou*
DELMAC| MUNtz OÉ souza - ôz 7se s{a_oo ,J -

t," ,,lt;;,J''-'
DULCE DE EDO MENDES - 325 108 884-04

(

CAIXA - GLAUCIA NOGUEIRA DE MEdEIROS

Testemunha

Testemunha
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sAc cAlxA. 0800 726 0101 (informaçÕes,-reclamaçÕes' sugestÓes e elogios)

parap"""or" com deftciôncia áudiüva ou de fala 0800 726 2492
' Ouvidoria: 0800 725 7474

www.caixa.gov.br
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Prefeitura Municipal de Lucena
Secretaria de Receita Uunici

SÍAT
22/0s/2023

FICITÀ DO IMOVEL

lnscriçâo lmobiliária:

Inscriçâo Anterior:

I .0002.05 I .01 .0060.0000.9

02051006000000 -28266

Sequencial:

Natureza:

1028266.1

PREDIAL

Endcreço: RUA PROJETADA, S//t{ - A NOMEAR - Lucena./PB - Cep: 58315-000

Proprietário:

CPF/CNPJ:

DULCE AZEVEDO MENDES

025.216;t94-53 E-mail:

lJnd. ()orrespondêncÍa: RUÀ UNIV. PATJLO RODRUIGUES DE S, 136 CASA - VALENTINA I - JOAO PESSOA /PB - Cep:
58000-000 - BRASIL

J'estsrla Principel:

Árca Cons Unidede

Profundidade
Principal:

Área Total Cons:

27,00

64,75

lÁrea ao Terreno:

lr.r,"o" Fictícia:

270,00

9,47

Ágr",

Pavimentaçâo:

Rcdc Elétrica:

Colcta Lixo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
ALTERNADA

Rede de Esgoto:

Galerias Pluviais:

Ilurninação Pública:

Emplacamento:

NÃO

NÃo

SIM

NÃO

Urbana: SIM

NÃO

NÃO

NÃO

de Telefone:

Ilabite.se: Ano Construção: lNúm Pavim"ntos,

10,00

12 i,00

Situação Quadra:

Pt'dologia:

FRENTE. I

NORMAL/ARGILOS
o-1

'Iopografia:

Limitação:

PLANO- I

NÃOMURADO

lP"t i-ôoio

lc"rc"au,

Terreno: ESTADUAL

NÃO

Utilizaçâo: Habitacional

Estado Conservaçiio: BOM - I

Cobertura: .IELHÀ CERÂMICA

Encravado: NÃO

Coleta Seletiva: t(ÃO

Tipo Imóvel CASA
(Espécie):

Estrutura @levação): ALVENARIA

Patrimônio RL,LIGIOSO
Ediíicação:

Posicionamento:

Produz Liro NÃO
Orgânico:

lPadrãoConstrudvo: ALTO

I

lPiso (Característica): CERÁMICA

Itnstalaçeo Sanitária: SEM INSTALAÇÔES

I'raçào ldeal: 1.869

I PI'T.I: NORMAI, lrrr"., NORMAI, lro.t.,

Proccsso Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situação Atual:

\ \'enal'I'erreno:

\ 0 (§lr Terreno);

28.748,34

0,00 (0,00)

l
I

,

Data Cadastrot 13/10/2022

Data Ult Alt: 30101/2021

Data Ult Lanç: 23/12/2022

V Vensl Edificação: 0.00

VU (M' Construçio): 0,00 (0,00)

Insc MercanüI:

Imóvel Recedastrado: NÃO

Aliq IPTU: 1,00

V Venal Atual: 28.748,14

IPTU Sem Desconto: 287.48

Datat 22/05/2023 Hora: 10:01:31 Ielni-na]: 190-89-0.4CpeT:I.JTT: ./ITÓRIÀ FERNANDES DÀ SILVÀ
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

0060t/2023 DELMACI MUNIZ DE SOUZA
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